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DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2608/2022, DE 16 

DE MARÇO DE 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 

que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do Município 
de Macau. 
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 

resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Barão do Rio Branco, 

nº128, Centro, neste Município de Macau, 

no Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 258,00 
metros quadrados, mediante pagamento de 

5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 1.833,73(um mil, oitocentos 
e trinta e trêsreais e setenta e três 
centavos), devidamente especificado na 
planta de localização anexa, tendo como 
beneficiárioo (a) Sr (a) LAÉRCIO DE 
MEDEIROS BEZERRA, CPF 004.466.614-49. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
Março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

Prefeito Municipal 
 
PORTARIAS 
 
Portaria nº 257/2022, de 16 de Março de 
2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor, Aildo 
Evangelista da Silva, Efetivona função de 
Mensageiro, matrícula nº 001570-1, com 
admissão em 03/11/1987, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento, Finanças e Tributação, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 
(trinta) dias, a partir de 01/04/2022, 
referente ao período aquisitivo 2017/2018. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 

data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 
 

José Antônio de Menezes Sousa 
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PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 258/2022, de 16 de março de 
2022. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr.Edilson 
de Lima Freire, Efetivo na função de Vigia- 

matrícula nº 007528-1, com admissão 
em01/10/1997, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), de 30 
(trinta) dias, a partir de 01/04/2022, 

referente ao período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 

março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Portaria nº 259/2022, de 16 de março de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder ao servidor o 
Sr.Sebastião Idalece Soares Bezerra, 
Efetivona função de Gari- matrícula nº 
006165-1, com admissão em01/10/1997, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, Férias em 

Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994(Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/04/2022, referente ao 
período aquisitivo 2012/2013. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 260/2022, de 16 de março de 

2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr.Arnaldo 
Gomes de Araujo, Efetivona função de 
Gari- matrícula nº 005541-1, com admissão 
em 01/10/1997,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/04/2022, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 261/2022, de 16 de março de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora, Joana Darc 
Pinheiro, Efetivana função de Auxiliar de 

Serviços Gerais, matrícula nº 005584-1, 
com admissão em01/10/1997, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994 (Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 20 (trinta) 
dias, a partir de 01/04/2022, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020 

Art. 2º - Fica concedido ao(a) servidor(a) a 
conversão em pecúnia de 10 (dez) dias das 
férias, de acordo com o Art. 77, § 1°, da 
supracitada Lei. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 262/2022, de 16 de março de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor, Gilson 
Barbosa Lima, Efetivona função de Gari, 
matrícula nº 006521-1, com admissão 
em01/10/1997,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 

acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 20 (trinta) dias, a partir de 
01/04/2022, referente ao período 
aquisitivo 2015/2016 
Art. 2º - Fica concedido ao(a) servidor(a) a 
conversão em pecúnia de 10 (dez) dias das 
férias, de acordo com o Art. 77, § 1°, da 

supracitada Lei. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 

março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
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SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 263/2022, de 16 de março de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr.Rogerio 
Gonzaga dos Santos, Efetivona função de 
Gari- matrícula nº 006238-1, com admissão 
em01/10/1997,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 

Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
04/04/2022, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 
 

José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 264/2022, de 16 de março de 
2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr.Emanuel 

Nazareno Medeiros Soares, Efetivona 
função de Auxiliar de Serviços Gerais- 
matrícula nº 005240-1, com admissão 
em04/08/1987,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Pesca, 
Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 

12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/04/2022, referente ao período 
aquisitivo 2018/2019. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 

 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 265/2022, de 16 de março de 

2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. Maria 
da Conceição Ramos Nunes, Efetivona 
função de Gari- matrícula nº 005940-1, com 
admissão em04/08/1987,lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
01/04/2022, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 266/2022, de 16 de março de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. Marcia 
Maria Silva de Melo, Efetivo na função de 

Gari- matrícula nº 012556-1, com admissão 
em24/02/2015,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994(Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/04/2022, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 

março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 
Portaria nº 267/2022, de 16 de março de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidora 
aSra.Cyndiane Mary Antero Cavalcanti, 
Efetivo na função de Psicóloga- matrícula 
nº 016551-1, com admissão em 
04/07/2016,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias em 

Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994(Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/04/2022, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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Portaria nº 268/2022, de 16 de março de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. João 
Batista de Oliveira Neto, Efetivona função 
de Auxiliar de Secretaria Escolar- matrícula 
nº 003573-1, com admissão 
em01/10/1997,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 

Municipal nº 700, de 12/04/1994(Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/04/2022, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 269/2022, de 16 de março de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr.Fabio 
Luiz Oliveira do Nascimento, Efetivona 
função de Auxiliar de Secretaria Escolar- 
matrícula nº 002577-1, com admissão 

em01/10/1997,lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994(Estatuto 
dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 01/04/2022, referente ao 
período aquisitivo 2013/2014. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Portaria nº270/2022, de 16 de marçode 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- Conceder, a pedido, Licença para 
trato de interesse particular, sem 
remuneração, a servidora Auanna 
Stephanny Nogueira, matrícula nº 11827-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de acordo com o art. 88, da Lei 

Municipal nº 700/94, de 12/04/1994 
(Estatuto dos Servidores Públicos), durante 
o período de 24 (vinte e quatro) meses a 
contar de 17 de março de 2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em geral. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 16 de 
março de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE 
Nº. 004/2022 
 
Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 
08.184.434/0001-09. 

Fornecedor:COOPERATIVA DE 
PROFISSIONAIS E SERVIÇOS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - COOPSUAS, 
CNPJ:42.717.812/0001-00. 
Objeto:Contratação de pessoa jurídica para 
participação em evento específico de 
formação e qualificação denominado 
SEMINÁRIO NORDESTE DE ASSITÊNCIA 

SOCIAL: Os novos fazeres sociais durante e 
pós pandemia. 
Valor Global: R$ 1.660,00 (Mil seiscentos e 
sessenta reais). 

Base Legal:Inciso II do Artigo 25 da Lei nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Dotação Orçamentária: 
Orgão: 04.001 – FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação: 2088 – APRIMORAMENTO DA GESTÃO 
DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 

Natureza da Despesa: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 16600000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09 – José Antônio 
de Menezes Sousa, CPF: 130.986.084-04 – 
Prefeito. 
Pelo Fornecedor:COOPERATIVA DE 

PROFISSIONAIS E SERVIÇOS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - COOPSUAS, 
CNPJ:42.717.812/0001-00 – VALÉRIA LOPES 
DE MEDEIROS SANTOS, CPF: 069.150.704-00 
– PRESIDENTE. 
Macau/RN, 16 de março de 2022. 
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